
PORTARIA Nº 357/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a 
Diretora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39 da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
92/2015 e protocolo nº 7335/2015.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício previdenciário de 
Auxílio Doença à servidora efetiva FRANCISCA 
MARIA TARGINO, matrícula nº 0015180-1, 
ocupante do cargo de Professora, nível I, classe 
E, lotada na Secretaria Municipal de Educação na 
escola Maria do Carmo da Silva, pelo período de 
03/09/2015 a 16/11/2015, com valor correspondente 
à sua última remuneração de contribuição composta 
pelas seguintes verbas: Salário Base e Adicional por 
Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macaíba – RN, 01 de setembro de 2015

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................

PORTARIA Nº 358/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a 
Diretora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da 
Lei Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
3255/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício 
previdenciário de Auxílio Doença à servidora 
efetiva MARIA CRISTINA PEGADO MENDES, 
matrícula nº 0013277-1, ocupante do cargo de 
Professora, nível I, classe F, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, pelo período de 28/08/2015 
a 10/12/2015, com valor correspondente à sua 
última remuneração de contribuição composta 
pelas seguintes verbas: Salário Base e Adicional por 
Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 28 de 
agosto de 2015.

Macaíba – RN, 01 de setembro de 2015

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................

PORTARIA Nº 364/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II do Texto Magno Brasileiro

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública 
Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeado o Senhor VITOR TAVARES 
PAULA, inscrito no CPF/MF sob o nº 089.933.364-
82, para exercer o Cargo Comissionado de 
AUDITOR DA SAÚDE SENIOR, sob o símbolo 
CC-B, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 01 de setembro de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 365, DE 01 DE SETEMBRO DE 
2015

Exonera Servidor nomeado para exercer cargo 
comissionado na Secretaria Municipal de Saúde, 
e dá outras providências.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por Lei nº 1325/2005-GP.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar o Servidor DAVI FAGNER DO 
NASCIMENTO, inscrito no CPF/MF sob o nº 
050.507.914-30, do cargo comissionado de Assessor 
de Nível Especializado, sob o símbolo CC.4, Lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, nomeado através da 
Portaria nº 443/2013 datada de 13 de março de 2013.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 01 de setembro de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal
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